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OBJETIVOS

INTRODUÇÃO

• Discorrer sobre o histórico, estrutura e atribuições da PF,

aspectos jurídicos e modalidades criminosas de crimes

patrimoniais relacionados ao roubo de cargas;

• Apresentar o BI de crimes patrimoniais contra os Correios, rede

de integração PF – Correios e resultados alcançados pela

unidade especializada da PF de repressão ao roubo de cargas;

• Apresentar a FICCO: composição, atribuições e finalidade.



HISTÓRICO
CPMI DO ROUBO DE CARGAS - 2000 

 ORIGEM: reação da sociedade contra o crescimento do roubo de 

cargas no Brasil; 

 Presidente da CPMI: SENADOR ROMEU TUMA;

 RESULTADO: 156 pessoas indiciadas;

 CONSEQUÊNCIA: resposta legislativa e policial.
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Facções

CONCLUSÕES DA CPMI

 Prejuízo aproximado de R$ 700 milhões no ano de 2001.

 Aumento no valor dos seguros.

 Comprometimento do abastecimento de mercadorias no

país.

 Falência de empresas.
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REAÇÃO INSTITUCIONAL

 Lei n. 10.446/02 – possibilitou à PF atuar na repressão de infrações cuja prática tenha

repercussão interestadual ou internacional que exijam repressão uniforme.

 NOVA ESTRUTURA DA POLÍCIA FEDERAL PARA CRIMES PATRIMONIAIS:

- criação da DPAT (Divisão de Repressão a Crimes contra o Patrimônio) em 2005;

- criação das DELEPATs nas 27 SRs/PF.

RECENTEMENTE:

 Criação da Base (GISE) de Roubo de Cargas em Campinas/SP (2021);

 Implementação das FICCO nas 27 SRs/PF (2023/2024).
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ORGANOGRAMA DA POLÍCIA FEDERAL
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ATRIBUIÇÃO DA PF NOS CRIMES 

CONTRA OS CORREIOS

 Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) é uma empresa

pública federal responsável pela execução do sistema de envio e

entrega de correspondências e encomendas.

 Artigo 144/CF, § 1º - A polícia federal (...), destina-se a: I - apurar

infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e

empresas públicas (...).

https://pt.wikipedia.org/wiki/Empresa_p%C3%BAblica
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ATRIBUIÇÃO INVESTIGATIVA DA PF NO ROUBO DE 

CARGAS (LEI 10.446/2002)

Art. 1o Na forma do inciso I do § 1o do art. 144 da Constituição, quando houver repercussão

interestadual ou internacional que exija repressão uniforme, poderá o Departamento de Polícia

Federal do Ministério da Justiça, sem prejuízo da responsabilidade dos órgãos de segurança pública

arrolados no art. 144 da Constituição Federal, em especial das Polícias Militares e Civis dos Estados,

proceder à investigação, dentre outras, das seguintes infrações penais:

(...)

IV – furto, roubo ou receptação de cargas, inclusive bens e valores, transportadas em

operação interestadual ou internacional, quando houver indícios da atuação de quadrilha ou

bando em mais de um Estado da Federação.
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ATRIBUIÇÕES CONCORRENTES

- A atribuição conferida à Polícia Federal não exclui a

responsabilidade dos órgãos de segurança, em especial das

Polícias Militares e Civis (art. 144, §1º, I, parte final, da Constituição

Federal c/c art. 1º da Lei nº 10.446/2002).

- PRF nas rodovias federais.
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MALHA RODOVIÁRIA BRASILEIRA

 ESTRADAS:

 Total da Malha Rodoviária: 1.720.909 km (4º

maior do mundo)

 Malha Rodoviária Federal: 79.634 km

 Malha Rodoviária Pavimentada: 111.502 km
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ASPECTOS IMPORTANTES DO 

ROUBO DE CARGAS

 CORRELAÇÃO COM OUTRAS ATIVIDADES CRIMINOSAS.

CONSEQUÊNCIAS ECONÔMICAS SÉRIAS. Em 2024, o Brasil registrou 10.478 roubos de

carga, uma redução de 11% na comparação com o ano anterior. Segundo cálculos da

Associação Nacional do Transporte de Cargas e Logística, o prejuízo em 2024 ultrapassou R$

1 bilhão de reais.

 SENSAÇÃO DE INSEGURANÇA GERAL.

Obs: as regiões sudeste e sul concentram aproximadamente 85% dos roubos e furtos de

cargas que ocorrem no transporte rodoviário no Brasil.
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CARGAS MAIS VISADAS

 Alimentos e bebidas

 Eletroeletrônicos

 Medicamentos

 Produtos metalúrgicos

 Defensivos agrícolas

 Autopeças e pneus

 Combustíveis

 Cigarros
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PRINCIPAIS MODALIDADES:

a) Delitos de oportunidade – interceptação do veículo ou

abordagem ao motorista de acordo com a oportunidade que surge.

b) Chave na mão – com participação de motorista aliciado para

permitir o furto da mercadoria com posterior comunicação falsa do

crime.

c) Restrição da liberdade da vítima– mediante violência ou grave

ameaça, mantém o motorista refém por instantes para impedir a

sua comunicação; direcionamento do caminhão para estradas

vicinais a fim de transbordo da mercadoria.

d) Roubo de cargas em depósito – ataques diretos a centros de

distribuição e logística.
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MEDIDAS DE PREVENÇÃO 

:
a) Seleção de motoristas.

b) Escolta armada.

c) Rastreamento por satélite.

d) Sensores e trava da quinta roda.

e) Rastreamento com Tecnologia GPRS/GSM.

f) Equipe de pronta resposta.
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CRIME ORGANIZADO: UTILIZAÇÃO DE JAMMERS
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Ferramenta de BI – Crimes 

Patrimoniais Contra os Correios

- Dados de todas as ocorrências

envolvendo roubo contra os Correios no

Brasil.

- Data, local, horário, modus operandi,

nome do motorista/carteiro assaltado...

- Redução do número de inquéritos e

repressão qualificada.
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VISÃO GERAL



INTUÇÃO
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INTEGRAÇÃO PF – CORREIOS NOS

CASOS DE SINISTROS ENVOLVENDO

CAMINHÕES

- Forma: grupo de Whatsapp PF – CORREIOS.

- Objetivo: Apresentar sinistros em tempo real e

obter apoio das forças de segurança o mais rápido

possível.

- Componentes: Chefes da SGSEC de cada estado,

gerente e analista vinculados à DIGOE, policiais

federais (DPAT/CGPRE, GISE/Campinas).

- Principais casos atendidos; roubos de cargas,

acidentes com saques da carga e perícias.
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NOVA TENDÊNCIA: recrutamento de motoristas para 

desvio de cargas (furto) com posterior simulação de 

roubos.

Principais mercadorias furtadas: computadores, 

celulares, notebooks 

Modus operandi: 

- Recrutamento de motoristas 

- Falsificação de lacres

- Retirada de encomendas dos caminhões

- Classificação de materiais
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GRUPO DE REPRESSÃO AO ROUBO DE CARGAS
DA PF – CAMPINAS/SP

 Criação em dezembro de 2021.

 Campinas/SP – “Triângulo das Bermudas” .

 297 criminosos presos (a maioria por roubo de cargas) até maio/2025.

 11 veículos recuperados no valor total de R$ 3.805.000,00.

 15 Operações que resultaram na prisão de 183 criminosos ligados diretamente ao roubo de

cargas e caminhões na região sudeste.

 Resultados: em 2024 o melhor indicador da série histórica no estado de SP, sobretudo, devido

à atuação desse grupo de investigações especializado na repressão qualificada ao roubo de

cargas.
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GRUPO DE REPRESSÃO AO ROUBO DE CARGAS
DA PF – CAMPINAS/SP



A FICCO se baseia no conceito de força-tarefa, no qual se promove a reunião de pessoas

especializadas em diversas áreas e recursos a fim de cumprir determinado objetivo, a fim de

atuar de forma integrada e colaborativa.

 Portaria n° 18.590/2023 (20 de setembro de 2023)

o A criação de FICCO visa à intensificação, em caráter especial, do enfrentamento às

organizações e associações criminosas, nas suas manifestações de grave ameaça à

ordem e à segurança pública nacional, particularmente no combate às facções

criminosas, ao tráfico de drogas e armas, aos delitos de furto, roubo e receptação de

cargas, inclusive bens e valores, aos crimes de roubo, furto, extorsão e extorsão

mediante sequestro praticados contra instituições financeiras ou bases operacionais de

empresas transportadoras de valores, à lavagem e ocultação de bens, direitos e valores

e demais crimes conexos.

FICCO – Força Integrada de Combate ao Crime 
Organizado



 PROGRAMA NACIONAL – SENASP / MJSP;

 COORDENADO PELA POLÍCIA FEDERAL;

 SEM HIERARQUIA ENTRE AS FORÇAS DE SEGURANÇA;

 SEM CESSÃO DE SERVIDORES (PERFIL ADEQUADO);

 MEDIANTE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL;

 INTEGRAÇÃO E COLABORAÇÃO ENTRE AS FORÇAS DE SEGURANÇA;

 PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS, COM A CONCORDÂNCIA DOS PARTÍCIPES;

 RESPEITADAS AS ATRIBUIÇÕES E PRERROGATIVAS LEGAIS DE CADA ÓRGÃO;

 COMBATE À CRIMINALIDADE DE MATRIZ VIOLENTA;

 TRÁFICO DE DROGAS, ARMAS, ROUBOS DE CARGAS...;

 REDUÇÃO DOS ÍNDICES DE CRIMINALIDADE E VIOLÊNCIA LOCAL/REGIONAL;

 GARANTINDO-SE O SIGILO DAS INVESTIGAÇÕES E INFORMAÇÕES PRODUZIDAS;

 OBSERVANDO-SE O PLANO DE TRABALHO PROPOSTO.
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1. ampliar o conhecimento do Estado sobre as facções e organizações criminosas

associadas à criminalidade violenta;

2. permitir que as autoridades de segurança pública e demais tomadores de decisão

evitem ou contenham crises e distúrbios na segurança;

3. responsabilizar e isolar lideranças criminosas;

4. aumentar a coordenação e integração das instituições de segurança pública;

5. desarticular e descapitalizar as facções e organizações criminosas;

6. especializar e aparelhar aparato policial específico para a criminalidade violenta.



Reconhecimento nacional e 
internacional pela coordenação de 

grandes operações e atuação 
interagências

INTEGRAÇÃO

Custódia das lideranças a nível nacional 
e com intenso monitoramento das 

ordens criminosas

Controle viário para abordagens de pessoas, 
apreensão de ilícitos e identificação das rotas 

utilizadas

Conhecimento da problemática local e 
atuação direta nos crimes praticados 

pelas facções

Custódia das lideranças a nível local 
e capacidade de monitoramento das 

ordens criminosas

Ampla capilaridade e efetivo para 
atuação a nível regional 

Proximidade 
Comunitária e produção 

de inteligência local



DIRETRIZES

Prisões de lideranças

que ocupam posições

estratégicas nas

organizações

criminosas

LIDERANÇAS

APREENSÕES

PATRIMÔNIO

2

3

1

Apreensões de 

drogas e armas

Desarticulação da 

organização criminosa

através da 

descapitalização

5 Parceria com 

outras instituições

COOPERAÇÃO

INTERNACIONA

L Expansão das ações da PF 

para o exterior4

INTEGRAÇÃ

O
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OBRIGADO!

Otávio Flores Bueno da Fonseca

Delegado de Polícia Federal

Coordenação Geral de Repressão a Drogas, Armas, Crimes Contra o Patrimônio

e Facções Criminosas

E-mail: otavio.ofbf@pf.gov.br

Tel: (61) 99268-9646

mailto:otavio.ofbf@pf.gov.br

